
• • 

• 

EstJ.do de Mato Grosso 

Lei nO 346 • de 15 de dezembro de 1 949. 

Concede remissão à divida do 
imposto de indústria e profissão aos 
compradores de diamantes. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE Ml\TO-GROSSO : , 
FAÇO saber que a Aasembleia Legislativa 

do Estado decreta e eu sanciono a seguinte leI: 

Artigo lº - FIca concedida remissão 
dív~da dos compradores de diamantes referente aO imposto 
lndustrla e proflssRO. 

, 
a 

de 

Artigo 22 - 08 favores constantes desta 
leI ser~o concedidos mediante requerimento do lnteressado,dl 
rlgldo a~~ecretaria do Interiqr, Justiça e Fln~ça8, que _de 
terminara o cancelamento do debito ou a suspensao das açoes 
executivas em curso. 

tê o corrente 
Artigo 32 - A remlsseo será concedida a 

exercício. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor 
na ,data de sua publicação, revogadas as disposições em con -
traria. 

zembro de 1 949 • 
Palácio AlençRstro, em Cuiabá,. 15 de de 

128Q da Independencia e 61 9 da República. 
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